
 
 
 
 
 

 

Rio de Janeiro, RJ, datado e assinado digitalmente  

OF / CBE / PRES / Nº 2026.070 

Da Presidência da Confederação Brasileira de Esgrima – CBE  

Aos Senhores(as) Presidentes das Federações, à Comissão de Atletas e aos Responsáveis pelas 

Entidades de Prática Desportiva e Paradesportiva – EPDs e EPPs– Vinculadas e Reconhecidas pela 

CBE  
 

Assunto: REGIMENTO ELEITORAL E ELEIÇÕES DA COBRAE 
 
 
Prezados (as) senhores (as), 
 
 

A Confederação Brasileira de Esgrima – CBE segue avançando no processo de consolidação e 
fortalecimento da Comissão de Arbitragem de Esgrima – COBRAE. Conforme comunicado 
anteriormente por meio do Ofício nº 2025.399, referente à publicação do Regimento Interno da 
Comissão, informamos que o Regimento Eleitoral da COBRAE já se encontra publicado em nosso 
website. 

 
A arbitragem desempenha um papel essencial para o desenvolvimento, a credibilidade e a 

integridade esportiva da esgrima brasileira. Árbitros qualificados, independentes e comprometidos 
garantem a equidade das competições, a aplicação uniforme das regras e a segurança dos(as) atletas. 
Por isso, a estruturação da COBRAE representa um passo estratégico para o aprimoramento técnico 
e organizacional da modalidade em âmbito nacional. 

 
Nesse sentido, comunicamos que o processo eleitoral para composição dos membros da 

COBRAE ocorrerá conforme o cronograma abaixo: 
▪ 02/02/2026 – Envio do formulário diretamente aos árbitros aptos a votar 

▪ 08/02/2026 – Último dia de votação 

▪ 11/02/2026 – Apuração dos resultados 

▪ 13/02/2026 – Divulgação dos resultados 

▪ 20/02/2026 – Reunião de alinhamento com a CBE e posse dos membros da Comissão 

 
Reforçamos a importância da participação ativa de todos os árbitros aptos, contribuindo para um 

processo democrático, transparente e alinhado às melhores práticas de governança esportiva. 
 
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Arno Périllier Schneider 
Presidente da CBE 
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